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A44URÍO: ía AemeAtsialidade de. 1987

Relatol na CEnE: Anáe&no Aníune^ - das

Retatofi no Plenãfu.o: João Gualbetáo de. Cafivalho MeneÃêÃ

Indicação CEE-CEnE n? 112 /87 f Apfiovada emLfy12/87
CONSELHO PLENO ---

1 .Relato fu.o: VeAAa o pfie&ente pfioceAAO Aobfie a anãtíAe da& planiJlnaA de. cuAto

lenteA ã I a AemeAtsialidade de. 1987.

2.ApA.eCxcacão:ç) eAtabele.cune.nto de. enAi.no deitou de juntou o comunicado oficial ao

cofipo dúAcente da £ócação da AemeAtnalÁdade, estando, poiA, -cncomp£eía a cíocumen'

tacão.
A anãLi&e. da& peçaó contãbeÂA moàtAa que. a ucola pfiaticou, Aobfie. 04

vatofieA autofLizadoA pana a 2a AemeAtsiaLidade.'de. 19B6, aume.nto& que. vafLiam de. 151%

a 172%.

A.pfieAe.ntásiam-&e. como exce^4^.uo4, 4em a compeíeníe cíocumeníação comp-to

ba^Õ-^ta, oá valofieA do& it&nb "SeAv<iço& de. UtÁJLidade, PúbLica" (Cz$ 390.000;00, ou

&e.ja, 971 a maca cio que a -cmpoA^tâncta. despendida dusiante. todo o peAZodo de. 1 9 8 6 ) ,

"Ou&iaò" (Cz$ 519.702,00), "Material de. Expi diie.nte." (Cz$72.461,00) e "Motejai Vs.

dãtico" ( C z $ 3 2 . 9 6 8 , O Q ) . A£ém do majj>, não Cofiam computado*, pafia e^eZío dz "Recex

ta& do Seme^-t^e", 04 valofiu cofifiuponde.nteA ao "Salãfu.o Educação" e. "Condução EA_

colafi", fieApe.cUvame.nti, Cz$ 112.914,00 e Cz$41ó.321,00.

Tombem &e. apfi.eAe.ntQu como fana do comum o -éncA-emento do Aaldo de.ve.'

.do*, da Cowie.ção Mone^ÕAxa., paAAando de. Cz$ 432.155,00^0 £tna£ do pe^Zodo de. 19&6,

pana Cz$ 1.982.448,00^0 1°. AemeA&ie. de. 1987, um aume.nto de. 359%, Aem qualqueA '

juA£iÚ4.cat<iva plauA*.ve£ ou juntada de. documentação compfLoba£ÕfLÍa.

O eAtabeJle.cAme.nto de. e.nA-ino AoLic^itou, tombem, coAAeção de. de.£a!>agem

pasta o 2° àemeAtfie. de. 1987.

3. Conclubão: Pelo expo^ío, opi.no-peJía não apfiovação doA valofieA £cxa<io4 P&t-0 Q

tabeZe.cme.nto de. e.nA-ino, podendo, o meómo, cobnafi, no 1° AemeAtne. de. 1987, 00 Ae.
__ i

guinteA pieço-á maxóno^:

2? Qfiau - CufiAo de. Suplê.nci.a - Cz$ 2.804,99

2Q gfiau - Habilitação ?fio^ÍAAÁ.onaJL Plena de PfioceAAamento de VadoA - Cz$2.804,99

2° Qfiau - Incúo I I I j - Ia e 2a AesUeA - Cz$3.497,52

2? Qfiau - Inccòo III - 3a AefLie - Cz$ 4.194,06

1Q gfiau - 1a a 8a Aefiie - Cz$ 2.571,13

2Q gfi.au - HabiLitação Pfio^iAb-ionat Plena de Adm-ótóó-fiação - Cz$ 2.571,13

2? Qfiau - Habilitação PfLO^iAA-ional Plena de Eletfwnica - I a AefLie - Cz$2.804,99

2° Qfiau - Hab-ilistação Pno^iAé-ional Plena de Eletiõnica - 2a/3a ACfUeA-Cz$3.272,41

2Q Qfiau - HabiLitação Pfio^-U>AÍonal Plena de LabofiatÓfiio de PfiõtcAe Ventãfiia -

29 gfiau - Habilitaçac Pfio&ÍAt>i.onal Plena de Contabilidade -^Cz$2. 57j, 13

29 gfiau - Habilitação EspecZ&J.ca de 29 gfiau pafia MagiAtcfiio, /efim apfio£undtWíi!?ito

na Pfic-Eàcola (2a e 3a &eniei>} - Cz$ 2.571,13 /

29 gfiau - Habili-tação EépecZ^-ica de 29 gfiau pafia a Maqx^teíta, cjyrTaiifiObundainento

na Pfié-Eí>cula (4a itéfiie] - Cz$ 2.804,^9 //y' '
29 gfiau - Habilitação Pfic&iAàional Plena de Piitífyú-ÍJÁde ^Cz$ 2.571,13
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Coirissão de Encargos Educacionais, nos tenros do Vote do »
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", err 16 de dezeirbro de 1987
^ a) Cons9 JORGE NAGLE

--,.—. Presidente
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